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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 

judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 

as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 

suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 

usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 
criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 

representações sindicais e associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 

propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não 

lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
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da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe 
der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 

e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 

armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação 

de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  

d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 
crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 

indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 

permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 

ou por seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 
seus membros ou associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 

que ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na 
forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 

dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
............................................................................................................................................. 

 
Seção III 

Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e 
V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 
explore o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 
forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de 

renúncia fiscal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do 
caput deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por 

cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  
I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, 

conforme a origem;  
II - setenta por cento para o Município de origem.  
 

Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 

desde que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios 
dos discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a 

Diretoria de Rendas Internas. (Expressão 
“Imposto de Consumo” alterada pelo 
Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 
 

O Presidente da República,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas 

pelo Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, 

inciso V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou 
para distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que 
obtida a declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 

1957;  
III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e 

autárquicos federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  
IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de 

ensino, quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim 
considerados os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade 

estritamente necessária para dar conhecer sua natureza espécie e qualidade, para 
distribuição gratuita, desde que tragam, em caracteres bem visíveis, declaração neste 
sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento 
para os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham 

impressa ou carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas 
aquelas até 0,25 m e 0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no 
solado, a declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, 
livros e músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 
beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do 

Ministério da Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  
XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, 

excetuadas as de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 

1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de 
pedra ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 

revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 

revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 

revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e 
revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e 

vendido à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o 
Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
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XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas 
à União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei 
nº 34, de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às 

matérias-primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva 
industrialização, ou por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo 
sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro 
jornal, revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora 

competente, respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com 
relação ao produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições 
aplicáveis para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência 

estrangeira:  
I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias 

e demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de 
organismos internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos 

das leis pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 
processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o 
desembaraço".  

 
Art. 9º Salvo disposição expressa de lei, as isenções do Imposto se referem 

ao produto e não ao respectivo produtor ou adquirente.  
§ 1º Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação 

do produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao 

pagamento do imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção ou a 
suspensão não existissem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 
§ 2º Salvo comprovado intuito de fraude, se a mudança da destinação se der 

após um ano da ocorrência do fato gerador que obrigaria ao pagamento do Imposto se 

inexistisse isenção, poderá o tributo ser recolhido sem multa antes do fato modificador 
da destinação, não sendo devido se, da ocorrência do fato gerador da mudança de 

destinação, tiverem decorridos mais de três anos.  
§ 3º As isenções concedidas pela legislação vigente a empresas ou 

instituições, públicas ou privadas, se restringem aos produtos por elas direta mente 

produzidos ou importados, para seu próprio uso.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

 

Aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e 
de seu Protocolo Facultativo, assinados 

em Nova Iorque, em 30 de março de 
2007.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, 

o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção 
promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como 

quaisquer outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.  

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos 
os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 

concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, 
sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 

inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 
necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, 

sem discriminação,   
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 

Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a 
Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a 
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Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional 
sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas 

Famílias,   
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 

deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às 
atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 
contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre 

a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 
promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis 
nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades 

para pessoas com deficiência,   
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 

centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes 
de desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 

motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser 
humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 

de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 
e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 

em todas as partes do mundo,   
l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar 

as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 
naqueles em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das 

pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e 
que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos 

humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará 
no fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço 
do desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na 

erradicação da pobreza,   
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 

autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 
escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 

de participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que 
lhes dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 
deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por 
causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, 

origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra 
condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 
freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer 
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violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou 
exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 

de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades 
com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos 

Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,   
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 

esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais por parte das pessoas com deficiência,   
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com 
o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 

respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 
observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total 

proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e 
ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para 
possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais,   
w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 

com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se 

para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos 
Direitos Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as 
pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência 

necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e 
eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas 

com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, 
em igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos 
desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 

todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades 
de condições com as demais pessoas.  
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Artigo 2 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção:  
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis;  
"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de 

comunicação não-falada;  
"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. 
Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, 

programas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá 
as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 

necessárias.  
.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 
 

Promulga a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de 
março de 2007. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 
ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de 

agosto de 2008;  
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para 

o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e 
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
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a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos 
os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 

mundo,   
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 
concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, 
sem distinção de qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem 
discriminação,   
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra 
a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a 
Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção 

dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 
Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a 
Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a 

promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis 
nacional, regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades 

para pessoas com deficiência,   
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   
h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   
i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos 
em todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições 
de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento,   
m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a 

promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e 
liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no 

fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do 
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desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação 
da pobreza,   
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   
o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 
respeito diretamente,   
p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que 

estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, 

nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   
q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou 

abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   
r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados 
Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 
promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 

das pessoas com deficiência,   
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto 

negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   
u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 
cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas 
com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   
x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o 

direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para 

tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos 
das pessoas com deficiência,   
y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e 

proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 

deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos 
desenvolvidos,   

 
Acordaram o seguinte:  
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Artigo 1 
Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno 
e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 

pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  
 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 

condições com as demais pessoas.  
 

Artigo 2 

Definições 
 

Para os propósitos da presente Convenção:  
 
 "Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação 

tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a 
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e 

os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 
 

 "Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-
falada; 
 

 "Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão 
ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. 

Abrange todas as formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 
 

 "Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados 
que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, 
a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais; 

 
 "Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 

necessidade de adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as 
ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 
 

Aprova a Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 

- TIPI.  
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput 

do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 
12 de novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 
de junho de 2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura 

Comum do Mercosul - NCM.  
 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada 

no Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do 
Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 

promovidas na NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  
Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto 

no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código 
Tributário Nacional - CTN.  

 

Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, 
aplica-se exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio 

de 2002.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012.  
 

Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  
I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  
II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  

III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  
IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  

V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  
VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  
VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  

VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
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X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  
XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  

XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  

XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  
XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  
XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  

XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  

XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  
XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  
XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  

XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  

XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  
XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  
XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  

XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  
XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  

XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  
XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  
XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  

XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
 
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da 

República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

............................................................................................................................................. 

 
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e 
acessórios 

 

Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, 

mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de 
ferramentas, sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 
87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 
posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 

4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 
crianças classificam-se na posição 95.03. 
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Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, 

carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  
NC (87-2) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos 

classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de 
veículos nesta Nota Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, certificando que o veículo cumpre as exigências nela 
estabelecidas. 

 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), 

está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  

NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos 
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor 
que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), 

classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

CÓDIGO NCM 

ALÍQUOTA (%) 

Até 

21/05/2012 

De 22/05/2012 

até 

31/08/2012 

De 

1º/09/2012 

até 

31/12/2012 

A partir de 

1º/01/2013 

8703.21.00 37 30 37 7 

8703.22 41 35,5 41 11 

8703.23.10 48 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 35,5 41 11 

8703.23.90 48 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 35,5 41 11 

8703.24 48 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas a sete inteiros e cinco décimos por cento as alíquotas 
relativas aos veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de 

transferência, chassis independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os 
eixos dianteiro e traseiro de 200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 

mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa 
mínimo de 28º, de capacidade de emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total 
combinado a partir de 3.000 kg, peso em ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, 

concebidos para aplicação militar ou trabalho agroindustrial, classificados nos códigos 
8703.32.10 e 8703.33.10. 

 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas 
aos produtos classificados no código 8716.3. 
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NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos a seguir especificados: 

 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.90 Ex 01 31 

8703.21.00 30 8704.21.90 Ex 02 5 

8703.22.10 36,5 8704.22.10 30 

8703.22.90 36,5 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex 01 36,5 8704.22.30 30 

8703.23.90 Ex 01 36,5 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 31 

8703.31.90 55 8704.31.20 31 

8703.32.10 55 8704.31.30 31 

8703.32.90 55 8704.31.90 31 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex 01 30 

8703.33.90 55 8704.31.20 Ex 01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex 01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex 01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex 01 31 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex 01 31 8704.90.00 30 

8704.21.30 Ex 01 31     

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 
87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  

8701.10.00 - Motocultores 0 
8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques  5 

8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
8701.90 - Outros  
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8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 

8701.90.90 Outros 5 
 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 

   

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo 
o motorista.  

8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a 

passageiros e motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

8702.90 - Outros  

8702.90.10 Trólebus 0 
8702.90.90 Outros 25 

 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 

 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, igual ou superior a 9m³ 0 

   
87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), 
incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de 
corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 
especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos 
semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  

8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm
3
 7 

8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm
3
, mas não superior a 1.500 cm

3
  

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
seis, incluindo o motorista 13 

8703.22.90 Outros 13 
8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm

3
, mas não superior a 3.000 cm

3
  

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
seis, incluindo o motorista 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 
8703.23.90 Outros 25 

 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 
8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm

3
  

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
seis, incluindo o motorista 25 

8703.24.90 Outros 25 
8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  

8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm
3
  

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
seis, incluindo o motorista 25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm
3
, mas não superior a 2.500 cm

3
  

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou  igual a 
seis, incluindo o motorista 25 

8703.32.90 Outros 25 
8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm

3
  

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 
seis, incluindo o motorista 25 

8703.33.90 Outros 25 
8703.90.00 - Outros 25 

   

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  
8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias   

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas  0 
8704.10.90 Outros 0 

8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou  
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semidiesel): 

8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.20 Com caixa basculante 5 

 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos  5 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

8704.21.90 Outros 5 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 

 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores  10 
8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas  

8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.22.20 Com caixa basculante 5 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 
8704.22.90 Outros 5 
8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas   

8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.23.20 Com caixa basculante 5 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos  5 
8704.23.90 Outros 5 

8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   

8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 
 Ex 01 - De caminhão 5 

8704.31.20 Com caixa basculante 10 
 Ex 01 - Caminhão 5 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 
 Ex 01 - Caminhão 5 
8704.31.90 Outros 8 

 Ex 01 - Caminhão 5 
8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas   

8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.32.20 Com caixa basculante 5 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos  5 
8704.32.90 Outros 5 

8704.90.00 - Outros 5 

   
87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-
betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-
oficinas, veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente 
para transporte de pessoas ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, 

capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, 
segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas 
direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 
8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
8705.90 - Outros  

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos 
(perfilagem) de poços petrolíferos  5 

8705.90.90 Outros 5 

   
8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 

87.05.  

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  5 
8706.00.90 Outros 10 
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 Ex 01 - De caminhões 0 

   

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, 
incluindo as cabinas.  

8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 
8707.90 - Outras  

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8707.90.90 Outras 5 

 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

   
87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  

8708.10.00 - Pára-choques e suas partes  5 
8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  

8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 
8708.29 -- Outros  

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   
8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 
8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos  5 
8708.29.19 Outros 5 

8708.29.9 Outros  
8708.29.91 Pára-lamas 5 
8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 
8708.29.94 Painéis de instrumentos  5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 
8708.29.99 Outros 5 

8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
8708.30.1 Guarnições de freios montadas   

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  5 
8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 
8708.40 - Caixas de marchas e suas partes   

8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 
8701.90 ou 8704.10  

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 
750 Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 
8708.40.90 Partes 5 
8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 

transmissão e eixos não motores; suas partes   

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou 

iguais a 14.000 kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de 
freio incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da subposição 
8704.10 5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 
8708.50.80 Outros 5 
8708.50.9 Partes  

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 
8701.90 ou 8704.10 5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 
8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de 
suspensão) 5 

 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 

87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da 4 
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subposição 8701.20 
 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 - Outras partes e acessórios:  
8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes  16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

 Ex 02 - Partes 5 
8708.93.00 -- Embreagens e suas partes  16 

 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes   
8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 

8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  

8708.94.11 Volantes 4 
8708.94.12 Colunas 4 

8708.94.13 Caixas 4 
8708.94.8 Outros  

8708.94.81 Volantes 5 
8708.94.82 Colunas 5 

8708.94.83 Caixas 5 
8708.94.90 Partes 5 
8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas 

partes  

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 
8708.95.2 Partes  

8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 
8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 
8708.99 -- Outros  

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou 
caixa de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos 
utilizados por pessoas incapacitadas  0 

8708.99.90 Outros 5 

   
87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados 

em fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de 
mercadorias a curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas 
estações ferroviárias; suas partes.  

8709.1 - Veículos:  
8709.11.00 -- Elétricos 0 

8709.19.00 -- Outros 0 
8709.90.00 - Partes 5 

   

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

   
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com 

motor auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  

8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm
3
 15 

8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm
3
, mas não 

superior a 250 cm
3
  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm
3
 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm
3
 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm
3
, mas não 

superior a 500 cm
3
 35 

8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm
3
, mas não 

superior a 800 cm
3
 35 

8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm
3
 35 

8711.90.00 - Outros 35 

   
8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  

8712.00.10 Bicicletas 10 
8712.00.90 Outros 10 
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87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor 

ou outro mecanismo de propulsão.  
8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 - Outros 0 

   
87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  

8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos  0 

8714.9 - Outros:  
8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes  10 

8714.92.00 -- Aros e raios 10 
8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres   

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 
8714.93.20 Pinhões de rodas livres  10 

8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes   
8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 
8714.95.00 -- Selins 10 

8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes  10 
8714.99 -- Outros  
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

   
8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas 

partes. 10 

   

87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos 
não autopropulsados; suas partes.  

8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 
8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para 

usos agrícolas 0 

8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  
8716.31.00 -- Cisternas 5 

8716.39.00 -- Outros 5 
8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques  5 

8716.80.00 - Outros veículos 5 
 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 - Partes  
8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques  5 

8716.90.90 Outras 5 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


